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Nos termos do Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de
Leis, o Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições, REQUER
que seja oficiado a Empresa 01 Brasil Telecom S/A, solicitando a instalação de um
telefone publico, próximo ao portão de entrada que dá acesso a pista de caminhada
do Parque Municipal Joaquim Teodoro de Oliveira (Parque do Lago).

JUSTIFICATIVA:

OSenhor Levi de Oliveira, juntamente com outros moradores da região e
visitantes solicitam a instalação de um "Orelhão", neste local, pois em diversas
oportunidades, usuários do "Parque do Lago", já reclamaram da falta do mesmo.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 1° de junho de 2010.

LQ/

Enviar cópia p/
LEVI DE OLIWEIRA
Rua das Pombas, 110

1-
DR. ERALDO TEODORO D

VEREADOR - PMDB
ípU^RÀ"

. ••

O
O

a

'<r.



ADIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

A P'=r.lSTRO PF SI IMUI ANOS TEPKO-^ OA RFSOLUÇÂO N'
nii/93-

SOBRpA MATÉRIA.
{yí^áo existe súmula registratia por outro Vereador sobre oassunto.
^ >»vi«. omaistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em arrexo.

„.K,rr, APVISTI^Nr'-^ nP IFr.lSI AÇÃO MUNICIPAL OU MATFPIAI HISPONlVEL SOBRE A
MATÉRiA:

( ) Não

{ ) Sim, C<5nforme anexo

•Ol^TO À "ininiALIDADE.
(/) não há qualquer óbice.
( )aproposição éidêntica aoutra (anexo) ( ) p^g^Jllg^g^^^esta^^

( ) Já transformado em diploma legal (167,1.0)

( )apropo^o (artigo 167, ir,ciso II) éidêrrtlca aoutra considemda Inconstltuotaal pela CLR.
, )Tra^de lr,dioaçâo el ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro ié aprovado
(artigo^?, inciso VI) conforme documento anexo.
r../.rn Ar.s OI IF°.Tn^ para RFCEBIUIFNTO FniSTRIBUIÇSn HA PROPOSIÇÃO.

(j[) não há qualquer óbice.
, )aproposição fere oartigo 151, §2-, Inciso 1, do R, I., poIs nâo está formalizada eem termos.
, ) 3 proposição tem conteúdo Idênfico ou semelhante a proposição em tramitação -
^^0 _ . (em anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea d.do R.l.
, )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou ®' ísels) meL (cOpla anexo) -art. 151, §2", Inciso II, alínea e,do R.l.
( )aproposição refere-se aob)etlvo/meta nâo Incluído no Plano Plurlanual eLei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l. _

Campo Mourão, 22 de junho de 2010.
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ÈkhEÜA^ bA ^LVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
iX) Requerimento
( ) Outros

_/2010 ( ) Projeto de Lei n"
/2010 ( ) Projeto de Resolução

( ) Emenda â L.O.IVl. n°
/2010 ( ) Moção n°

AUTOR (ES): ...

OCORRÊNCtAS:

X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir.

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em C6 /2010.

fO favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Fra
Procuradè»

Gab/ 29.391

titutivo em anexo.

ncias.en

Emendas em anexo.


